
10 886 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Caixa Geral de Aposentações

Aviso n.o 7003/2005 (2.a série). — Em cumprimento do disposto no artigo 100.o do Decreto-Lei n.o 498/72, de 9 de Dezembro (Estatuto
da Aposentação), torna-se pública a lista dos aposentados e reformados a seguir identificados que, a partir do próximo mês de Agosto,
ou desde as datas que se indicam, passam a ser abonados da respectiva pensão pela Caixa Geral de Aposentações:



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 887



10 888 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 889



10 890 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 891



10 892 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 893



10 894 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 895



10 896 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 897



10 898 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 899



10 900 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 901



10 902 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 903



10 904 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 905



10 906 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 907



10 908 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE N.o 145 — 29 de Julho de 2005



N.o 145 — 29 de Julho de 2005 DIÁRIO DA REPÚBLICA — II SÉRIE 10 909

14 de Julho de 2005. — O Presidente do Conselho de Administração, Carlos da Silva Costa.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 353/2005/T. Const. — Processo n.o 332/2005. —
Acordam na 3.a Secção do Tribunal Constitucional:

1 — Tendo, pelo 3.o Juízo do Tribunal Tributário de 1.a Instância
do Porto, instaurado INPARVIR — Sociedade Gestora de Partici-
pações Sociais, S. A., impugnação judicial relativamente ao acto de
liquidação adicional de imposto sobre o rendimento das pessoas colec-
tivas referente ao exercício de 1997, o juiz daquele Juízo, por sentença
de 26 de Maio de 2004, julgou procedente tal impugnação.

Pode ler-se nessa peça processual para o que ora importa:

«Dos elementos existentes nos autos apurou-se a seguinte matéria
de facto com interesse para a discussão da causa:

a) Pelos serviços de inspecção tributária foi elaborado o relatório
de fl. 25 a fl. 27 do processo administrativo apenso e que
aqui se dá por integralmente reproduzido para todos os efeitos
legais;

b) Daquele relatório consta que o impugnante foi notificado
para exercer o direito de audição antes da elaboração do
mesmo — cf. fl. 27 do processo administrativo apenso;

c) Com base naquele relatório a administração fiscal liquidou
à impugnante com referência ao ano de 1997 o IRC a pagar
no valor de E 2722,87 cuja data limite de pagamento ocorreu
em 17 de Junho de 2002 — cf. fl. 29 do processo administrativo
apenso;

d) Em 30 de Setembro de 2002 a impugnante deduziu a presente
acção — cf. fls. 2-[ . . . ]

Compulsados os autos verifica-se que a liquidação impugnada foi
efectuada com base no relatório dos serviços de fiscalização junto
ao processo administrativo.

Quanto a vícios da liquidação invoca o impugnante dois tipos, a
saber, vício de forma por preterição de formalidade legal essencial
traduzido na omissão da concessão do direito de audição antes da
liquidação, por falta de fundamentação e vício de violação de lei

por erro nos pressupostos, uma vez que o crédito que a administração
fiscal não aceitou como incobrável o é.

Vejamos então!
Quanto à preterição do direito de audição.
À semelhança do que ocorria com o artigo 100.o do CPA consagrava

o artigo 60.o da LGT, na redacção vigente na data em que foram
praticados os actos, a obrigatoriedade de audiência dos interessados
nos seguintes momentos:

‘a) Direito de audição antes da liquidação;
b) Direito de audição antes do indeferimento total ou parcial

dos pedidos, reclamações, recurso ou petições;
c) [ . . . ]
d) Direito de audição antes da decisão de aplicação de métodos

indirectos;
e) Direito de audição antes da conclusão do relatório da ins-

pecção tributária.’

Segundo o artigo 60.o, n.o 2, da LGT ‘É dispensada a audição
em caso de a liquidação se efectuar com base na declaração do con-
tribuinte ou a decisão do pedido, reclamação, recurso ou petição lhe
for favorável.’

Da sinopse dos autos não resulta ter sido dada ao contribuinte
o direito de audição após o momento anterior à elaboração do relatório
dos serviços de fiscalização tributária.

Posteriormente veio a lei a ser alterada, não havendo que conceder
o direito de audição prévia antes da liquidação se o contribuinte já
foi ouvido antes da elaboração do relatório dos serviços de fisca-
lização — Lei n.o 16-A/2002, de 31 de Maio, que veio dar nova redac-
ção ao n.o 3 do artigo 60.o da LGT, atribuindo-lhe o legislador efeito
retroactivo.

Da letra do artigo 60.o, n.o 1, da LGT ao tempo em que os actos
foram praticados, o que resulta é que em todas as fases que vão
desde a inspecção e elaboração do subsequente relatório até à liqui-
dação se tem de conceder ao contribuinte o direito de audição.

Ou seja, o legislador diz que o contribuinte deve ser ouvido ántes
da conclusão do relatório da inspecção tributária. No que a esta parte


